
 

___________________________________________________________________________________________ 
  Secretaria Municipal de Governo 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, por um período de 12 (doze) 

meses através do Sistema de Registro de Preços, aos que manifestarem interesse, de acordo com 

as especificações e quantitativos estimados por cada Secretaria, Fundo e Fundação requisitante 

elencadas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os veículos da frota municipal atendem os vários serviços prestados pela 

Administração Pública, tais como: atendimento a pacientes, usuários da rede pública de saúde, 

escolas, servidores das Secretarias/Fundos/Fundações, dentre outros; 

2.2. Considerando que o veículo que for abordado por fiscal de trânsito e tiver, pelo menos, um pneu 

danificado ou “gasto”, com sinais de muito uso, pode ser retido, até que se substitua(m) o(s) 

pneus(s), pois trata-se de uma situação que oferece risco de acidente; 

2.3. Considerando que a manutenção dos veículos é inevitável e imprescindível, e a Administração 

Pública necessita adquirir pneus, câmaras de ar, protetores e afins, mantendo seus veículos em 

perfeitas condições de uso, trazendo, assim, maior segurança para todos que os utilizam. A 

manutenção adequada é crucial para preservar o patrimônio do município. A aquisição de 

materiais de qualidade contribui para a durabilidade, evitando depreciações precoces e reduzindo 

a necessidade de reparos frequentes; 

2.4. Considerando que esta Diretoria Executiva de Licitações e Contratos é órgão gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame licitatório dos órgãos do 

município de Itajaí; 

2.5. Justificamos o lançamento de Registro de Preços em razão da necessidade de atender a demanda 

da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações, convergindo para o bem-

estar da comunidade, a preservação do patrimônio público e a eficiência na prestação de serviços; 

2.6. Cabe frisar que se trata de mera estimativa de consumo, utilizando-se somente aquilo que 

efetivamente se fizer necessário ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 

18849 - PNEU 215/75 R16. O PRODUTO DEVE POSSUIR CERTIFICADO 
DO INMETRO.  REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS 

Un 64 449,14 28.744,96 

2 

63637 - PNEU 215/65 R16,  NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA, COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331, NBR 6087 E NBR 
6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS 

Un 24 424,69 10.192,56 

3 

63791 - PNEU 215/80 R 16 107. Pneu novo para veículo, 
especificação: Dimensões 215/80 R16 107, , não remanufaturado e 

não remoldado. Certificado do Inmetro;  Resistente a choques e 
desgaste, excelente tração, borracha de alta resistência, construção 

radial, baixo ruído e resistência a aquaplanagem. Índice de carga 
975kg. Altura: 76cm. Largura: 22cm. Profundidade: 76cm. 

REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 
NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 

POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 24 641,46 15.395,04 

4 

16243 - PNEU 215/75 R17.5,  NOVO,  RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO, SEM USO DE CÂMARA,  PARA USO MISTO. ATENDENDO AS 

NORMAS DA ABNT: NBR 5331.NBR 6087 E NBR 6088 
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 25 657,78 16.444,50 

5 

47971 - PNEU 195/55. Pneu novo para veículo, especificação: 
Dimensões 195/55 R15, não remanufaturado e não remoldado. 

Certificado do Inmetro; Resistente a choques e desgaste, excelente 
tração, borracha de alta resistência, construção radial, baixo ruído e 

resistência a aquaplanagem. Índice de carga (kg) 515kg. 
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 56 284,67 15.941,52 

6 

16245 - PNEU 195/65 R15,  NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331.NBR 6087 E NBR 
6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS 

Un 31 310,33 9.620,23 

7 

73978 - PNEU 195/70 R15 , NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO,  CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331. NBR 6087 E NBR 
6088 REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS. 

Un 26 414,31 10.772,06 
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8 

44397 - PNEU 175/65 R14 , NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331.NBR 6087 E NBR 
6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS 

Un 76 271,38 20.624,88 

9 

18850 - PNEU 175/70 R14, NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO,CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331.NBR 6087 E NBR 6088 
- REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 76 311,90 23.704,40 

10 

16213 - PNEU 175/70 R13 -  NOVO, RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO,  SEM USO DE CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE 

ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 
5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 21 249,19 5.232,99 

11 

17099 - PNEU 275/80 R22,5 LISO,  PARA USO MISTO,  Pneu novo 
para veículo pesado, especificação: Dimensões 275/80 R22,5,  não 

remanufaturado e não remoldado. Certificado do Inmetro;  
Resistente a choques e desgaste, excelente tração, borracha de alta 

resistência, construção radial, baixo ruído e resistência a 
aquaplanagem. Índice de carga (kg) 149/146 3250kg/3000kg. Altura: 
101cm. Largura: 27,5cm. Profundidade: 101cm. REGULAMENTADA 
PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 

PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 40 1.454,87 58.194,80 

12 

19499 - PNEU 265/70 R16,  NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA, ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331, NBR 6087. 
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 42 524,54 22.030,68 

13 94683 - PNEU 265/65 R17 HT 112T RANGER Un 60 681,11 40.866,60 

14 

16236 - PNEU 225/70 R15, NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM USO DE 
CÂMARA, COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331.NBR 6087 E NBR 
6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 

ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 
544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS 

Un 28 418,73 11.724,44 

15 

63792 - PNEU 225/75 R16. Pneu novo para veículo, especificação: 
Dimensões 225/75 R16,  não remanufaturado e não remoldado. 

Certificado do Inmetro; Resistente a choques e desgaste,  excelente 
tração, borracha de alta resistência, construção radial, baixo ruído e 

resistência a aquaplanagem. Índice de carga (kg) 1315kg. Altura: 
74cm. Largura: 22cm. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 54 477,80 25.801,20 
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16 

73979 - PNEU 255/70 R16, NOVO, RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO, SEM USO DE CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE 
ALTA RESISTÊNCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331. 

NBR 6087. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 

544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS. 

Un 20 602,09 12.041,80 

17 

92056 - PNEU 205/60 R16 PNEU 205/60 R16, NOVO, LONA DE 
POLIÉSTER, MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO, RADIAL, SEM USO DE CÂMARA  COM BANDA DE 

ROLAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: 
NBR 5331. NBR 6087 E NBR 6088 REGULAMENTADA PELO 

PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 
PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS.   O PRODUTO DEVE POSSUIR 
CERTIFICADO DO INMETRO. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 24 354,35 8.504,40 

18 

16209 - PNEU 205/70 R15, NOVO, RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO, SEM USO DE CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE 

ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 
5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 20 391,89 7.837,80 

19 

73980 - PNEU 205/55 R16, NOVO,  RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO, SEM USO DE CÂMARA,   COM BANDA DE ROLAGEM DE 
ALTA RESISTÊNCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331. 

NBR 6087 E NBR 6088 REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 

INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 5 ANOS. 

Un 22 307,05 6.755,10 

20 

77030 - PNEU 205/60 R15, NOVO, RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO,  CERTIFICADO DO 
INMETRO,  SEM USO DE CÂMARA, COM BANDA DE ROLAGEM DE 
ALTA RESISTÊNCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331. 

NBR 6087 E NBR 6088 REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 

INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 5 ANOS. 

Un 44 339,89 14.955,16 

21 

16215 - PNEU 185/65 R15 , NOVO, LONA DE POLIÉSTER, RADIAL, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO,  SEM USO DE CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE 

ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 
5331.NBR 6087 E NBR 6088 REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 48 271,32 13.023,36 

22 

19500 - PNEU 185/60 R14, NOVO, LONA DE POLIÉSTER, RADIAL, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO,, SEM USO DE CÂMARA, COM BANDA, ATENDENDO AS 

Un 18 291,96 5.255,28 
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NORMAS DA ABNT: NBR 5331, NBR 6087, NBR 6088.  
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

23 

16214 - PNEU 185/70 R14 , NOVO, LONA DE POLIÉSTER,RADIAL, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO,  SEM USO DE CÂMARA, COM BANDA DE ROLAGEM DE 

ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 
5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 44 296,16 13.031,04 

24 

18835 - PNEU 295/80 R22,5 LISO,  PARA USO MISTO,  NOVO, RADIAL, 
LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE BORRACHA DE ALTA 

FLEXIBILIDADE,  NÃO REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, 
CERTIFICADO DO INMETRO, SEM USO DE CÂMARA, COM BANDA DE 
ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: 

NBR 5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO 
PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 

PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 30 2.007,48 60.224,40 

25 

18836 - PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO, PARA USO 
MISTO,RADIAL, NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE BORRACHA 

DE ALTA FLEXIBILIDADE,  NÃO REMANUFATURADO E NÃO 
REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO,  COM BANDA DE 

ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: 
NBR 5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO 

PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 
PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 28 1.968,85 55.127,80 

26 

60392 - PNEU 245/75/R16  , CERTIFICADO PELO INMETRO.  
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 20 809,26 16.185,20 

27 

16240 - PNEU 235/75 R15, NOVO, RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, 
MISTURA DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO 

REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, CERTIFICADO DO 
INMETRO,  SEM USO DE CÂMARA,  COM BANDA DE ROLAGEM DE 

ALTA RESISTENCIA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 
5331.NBR 6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 
INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 20 558,92 11.178,40 

28 

18837 - PNEU PARA CAMINHÃO 900 X 20 - BORRACHUDO, PARA USO 
MISTO, PNEU NOVO PARA VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO: PNEU 
PARA CAMINHÃO 900 X 20 - BORRACHUDO, PARA USO MISTO, PNEU 

NOVO PARA VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO, NÃO 
REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO. CERTIFICADO DO 
INMETRO; RESISTENTE A CHOQUES E DESGASTE, EXCELENTE 
TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, BAIXO RUÍDO E 

RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM COMPROVAR SELO DO INMETRO, A 
FIM DE IDENTIFICAR JUNTO AO CONSUMIDOR A CONFORMIDADE DO 

PRODUTO AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO RTQ -41, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 005/2000,DO REFERIDO INSTITUTO 

REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

Un 20 1.078,42 21.568,40 

29 

18838 - PNEU PARA CAMINHÃO 900 X 20 -LISO,  PNEU NOVO PARA 
VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO PNEU PARA CAMINHÃO 900 X 20 -

LISO,  PNEU NOVO PARA VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO,  NÃO 
REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO. CERTIFICADO DO 
INMETRO; RESISTENTE A CHOQUES E DESGASTE, EXCELENTE 
TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, BAIXO RUÍDO E 

Un 20 929,12 18.582,40 
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RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM COMPROVAR SELO DO INMETRO, A 
FIM DE IDENTIFICAR JUNTO AO CONSUMIDOR A CONFORMIDADE DO 

PRODUTO AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO RTQ -41, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 005/2000,DO REFERIDO INSTITUTO 

REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

30 

18842 - PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 12 X 16.5 SEM CÂMARA, 12 
LONAS NOVO PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 12 X 16.5 SEM 
CÂMARA, 12 LONAS, NOVO, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO 

Nº544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. RESISTENTE A CHOQUES E 
DESGASTE, EXCELENTE TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA,  

BAIXO RUÍDO E RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM GARANTIA MÍNIMA 
DE 5 ANOS 

Un 4 707,59 2.830,36 

31 

18828 - PNEU 10.00 x 20, BORRACHUDO, 16 LONAS ,  PARA USO 
MISTO, RADIAL, NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE BORRACHA 

DE ALTA FLEXIBILIDADE,  NÃO REMANUFATURADO E NÃO 
REMOLDADO, CERTIFICADO DO INMETRO, , COM BANDA DE 

ROLAGEM DE ALTA RESISTENCIA. ATENDENDO AS NORMAS DA 
ABNT: NBR 5331, NBR 6087 E NBR 6088 .REGULAMENTADA PELO 

PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 
PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 20 1.778,20 35.564,00 

32 

16217 - PNEU 10.00 X 20, LISO, 16 LONAS,  NOVO, PRA USO MISTO,  
RADIAL, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE BORRACHA DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO, 

CERTIFICADO DO INMETRO, COM BANDA DE ROLAGEM DE ALTA 
RESISTENCIA. ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 5331, NBR 

6087 E NBR 6088. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO 
DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 

544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS 

Un 40 1.591,65 63.666,00 

33 

60326 - PNEU RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA CARREGADEIRAS 
17.5R25 L3 16 LONAS, NOVO. PNEU RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 

PARA CARREGADEIRAS 17.5R25 L3 16 LONAS, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO. CERTIFICADO DO 
INMETRO; RESISTENTE A CHOQUES E DESGASTE, EXCELENTE 
TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, BAIXO RUÍDO E 

RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 11.000 KGS. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 

INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES 

Un 8 4.720,78 37.766,24 

34 

60327 - PNEU RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA PATROLA 
14.00R24 G2, 16 LONAS  REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 

INMETRO Nº 544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 6 4.033,13 24.198,78 

35 

91647 - PNEU 700-12 PARA EMPILHADEIRA PNEU 700-12 PARA 
EMPILHADEIRA, 14 LONAS, NOVO, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 

REMOLDADO. CERTIFICADO DO INMETRO; RESISTENTE A CHOQUES E 
DESGASTE, EXCELENTE TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA,  

BAIXO RUÍDO E RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM 

Un 4 916,42 3.665,68 

36 

16234 - PNEU PARA ROLO COMPACTADOR 13.00 X 24, 8 LONAS 
REGULAMENTADA PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

NOS TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO Nº 544/2012 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 4 4.004,95 16.019,80 

37 

94556 - PNEU 7.50 – 15 – PNEU PROJEETADO PARA FORNECER UMA 
DISTRIBUIÇÃO UNIFORME E PROPORCIONAR COMPACTAÇÃO IDEAL 

DO SOLO COMPOSTO ESPECIAL PARA SUPORTAR ALTAS 
TEMPERATURAS. 

Un 9 1.289,42 11.604,78 

38 
18844 - CÂMARA DE AR 17.5X25 SELO DO INMETRO CÂMARA DE AR 

17.5X25 SELO DO INMETRO 
Un 24 290,00 6.960,00 
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39 3391 - PNEU 900X20 LISO CONVENCIONAL Pç 10 1.415,10 14.151,00 

40 

97161 - PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO, PARA USO MISTO, PNEU 
NOVO PARA VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO: DIMENSÕES 275/80 
R22,5, PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO, PARA USO MISTO, PNEU 
NOVO PARA VEÍCULO PESADO, ESPECIFICAÇÃO: DIMENSÕES 275/80 
R22,5, NÃO REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO. CERTIFICADO 

DO INMETRO; RESISTENTE A CHOQUES E DESGASTE, EXCELENTE 
TRAÇÃO, BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
BAIXO RUÍDO E RESISTÊNCIA A AQUAPLANAGEM. ÍNDICE DE CARGA 
(KG) 149/146 3250KG/3000KGALTURA: 101CM. LARGURA: 27,5CM. 

PROFUNDIDADE: 101CM. REGULAMENTADA PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA PORTARIA DO 

INMETRO Nº 544/2012 

Un 30 1.814,33 54.429,90 

41 

16207 - PNEU 185/65 R14,  NOVO, LONA DE POLIÉSTER, MISTURA DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, NÃO REMANUFATURADO E NÃO 
REMOLDADO, COM DOT, CERTIFICADO DO INMETRO, RADIAL, SEM 
USO DE CÂMARA, COM BA ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT: NBR 

5331.NBR 6087 E NBR 6088 

Un 10 459,40 4.594,00 

42 76387 - PNEU 185R14C 102P R51 Un 10 465,00 4.650,00 

43 

16224 - CÂMARA DE AR COM PROTETOR 900 X 20 COMPROVAR SELO 
DO INMETRO, A FIM DE IDENTIFICAR JUNTO AO CONSUMIDOR A 

CONFORMIDADE DO PRODUTO AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 
RTQ - 41, DE ACORDO COM A PORTARIA N°005/2000, DE 

14/01/2000, DO REFERIDO INSTITUTO 

Un 5 162,46 812,30 

44 
97174 - CAMARA DE AR 900X20 SELO DO INMETRO CAMARA DE AR 

900X20 SELO DO INMETRO 
Un 21 112,67 2.366,07 

45 97311 - PROTETOR DE AR ARO 20 Un 5 62,22 311,10 

46 97312 - PROTETOR DE AR ARO 16 Un 5 68,65 343,25 

47 97310 - CÂMARA DE AR 7,50-16 Un 5 77,66 388,30 

48 97308 - PNEU DE CARGA CONVENCIONAL, 7.50 X 16 LISO, 12 LONAS Un 10 741,19 7.411,90 

49 
97307 - PNEU DE CARGA CONVENCIONAL, 7.50 X 16 BORRACHUDO, 

12 LONAS 
Un 10 741,19 7.411,90 

50 97313 - PNEU DE PASSEIO 175/65 R14 borrachudo Un 10 754,03 7.540,30 

51 
97160 - PROTETOR 17.5X25 SELO DO INMETRO PROTETOR 17.5X25 

SELO DO INMETRO 
Un 10 237,00 2.370,00 

52 
97169 - CAMARA DE AR R24 SELO DO INMETRO CAMARA DE AR R24 

SELO DO INMETRO 
Un 8 257,63 2.061,04 

53 
97170 - PROTETOR  R24 SELO DO INMETRO PROTETOR  R24 SELO DO 

INMETRO 
Un 4 100,96 403,84 

54 
97173 - PROTETOR 1.000X20 SELO DO INMETRO PROTETOR 

1.000X20 SELO DO INMETRO 
Un 20 33,02 660,40 

55 
97176 - PROTETOR 900X20  SELO DO INMETRO PROTETOR 900X20 

SELO DO INMETRO 
Un 20 36,87 737,40 

56 
97171 - CAMARA DE AR 1.000X20  SELO DO INMETRO CAMARA DE 

AR 1.000X20 SELO DO INMETRO 
Un 16 113,33 1.813,28 

57 

97177 - PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 16.9X24 RADIAL , 16 LONAS 
PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 16.9X24 RADIAL , 16 LONAS NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO E NÃO REMOLDADO REGULAMENTADA 
PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM NOS TERMOS DA 
PORTARIA DO INMETRO Nº544/2012 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

RESISTENTE A CHOQUES E DESGASTE, EXCELENTE TRAÇÃO, 
BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA,  BAIXO RUÍDO E RESISTÊNCIA A 

AQUAPLANAGEM GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS 

Un 4 3.760,00 15.040,00 

Total Geral 909.333,02 

 

3.1. Os pneus deverão possuir DOT; 

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do 

art. 20 da Lei Federal nº 14.133/202 e possui natureza caracterizada como objeto comum; 
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3.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços resultante deste certame será de 12 (doze) meses 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos 

do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4. Os pneus deverão ser novos, com data de fabricação inferior a 12 meses da data de entrega, atender 

às especificações técnicas do veículo, ter garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, 

mediante certificação INMETRO ou comprovação de que o produto está de acordo com as normas 

técnicas de órgãos oficiais competentes (órgãos governamentais). 

 

4. A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Levando em consideração que as aquisições são periódicas, minimizando o custo de mão de obra 

e material a ser utilizados, a solução mais vantajosa se dará por meio de empresa especializada 

através de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, menor preço por item; 

4.2. Os serviços contratados contemplam o fornecimento de pneus, câmaras e protetores; 

4.3. O fornecimento deve possuir critérios e práticas de sustentabilidade, a fim de atender as demandas 

sem infringir a legislação ambiental aplicável; 

4.4. Nos fornecimentos deverão estar inclusos todos os custos com mão de obra, transporte, insumos, 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução do fornecimento; 

4.5. As solicitações dos fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 

4.5.1. Deve-se observar o cumprimento de todos os prazos, condições, datas e horários 

estabelecidos; 

 

5. VALOR DE REFERÊNCIA  

5.1. O valor total estimado da presente licitação é de R$ R$ 909.333,02 (novecentos e nove mil e 

trezentos e trinta e três reais e dois centavos), conforme pesquisa de preços. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade 
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6.1.1. A CONTRATADA deverá observar as normas de sustentabilidade aplicáveis, primando pela 

aquisição desses materiais com menor impacto sobre os recursos naturais, uso de inovações que 

reduzam a pressão sobre recursos naturais, maior vida útil e menor custo de manutenção do 

bem, no que for cabível; 

6.1.2. Observar as disposições contidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

do Município de Itajaí/SC; 

6.1.3. Observar as disposições contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no que 

for cabível. 

6.2. Modelo de Execução do Objeto 

6.2.1. Prazos e Condições de Fornecimento 

6.2.1.1. A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da 

nota de empenho e/ou autorização de fornecimento; 

6.2.1.2. A Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento deverá conter todas as 

informações necessárias ao fornecimento; 

6.2.1.3. Fica vedado ao fornecedor estabelecer quantidade mínima a cada pedido; 

6.2.1.4. As entregas/serviços deverão ser feitas/prestados no local especificado pela 

unidade requisitante, sempre dentro dos limites do Município de Itajaí/SC;  

6.2.1.4.1. Por ser um Registro de Preços que atenderá todas as unidades sob 

responsabilidade da Prefeitura de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações, não 

é possível fixar um único endereço de entrega; 

6.2.1.5. Todas as despesas com transporte, carga e descarga correrão por conta da licitante 

vencedora; 

6.2.1.6. Os serviços serão executados pela Contratada, não se admitindo recusa da parte 

desta em decorrência de sobrecarga na sua capacidade; 

6.2.1.7. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na 

quantidade que for preciso, mediante Autorização de Fornecimento e a respectiva Nota 

de Empenho; 

6.2.1.8. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual 

deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha 

problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no 
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Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila 

Operária, Itajaí no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação; 

6.2.1.9. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                

empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela Administração; 

6.2.1.10. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo 

previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto 

às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, 

implicará nas sanções previstas no edital; 

6.2.1.11. A Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do material e serviço cotado e 

entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 

atendimento ao solicitado; 

6.2.1.11.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos e de primeiro uso; 

6.2.1.11.2. Deverá constar na nota fiscal a descrição da marca e material usado, 

conforme registrado na Ata de Registro de Preços; 

6.2.1.11.3. Os produtos devem ser transportados de maneira que garantam a 

integridade e qualidade dos materiais até o momento da entrega; 

6.2.1.11.4. Os materiais devem ser entregues em embalagens adequadas, 

resistentes e devidamente identificadas, conforme especificações; 

6.2.1.11.5. Após a entrega, os produtos/serviços que não atinjam a qualidade de 

acordo com as especificações, serão prontamente devolvidos e os pagamentos 

suspensos até a regularização; 

6.2.1.12. Caso ocorra a necessidade de substituição de material e/ou serviço, decorrentes de 

má qualidade, defeito ou divergência das especificações contidas neste Termo de 

Referência, desde que o Contratante não tenha dado causa ao defeito, os custos serão 

de responsabilidade da Contratada, sem qualquer tipo de ônus para a Administração 

Pública; 

6.2.1.12.1. A substituição dos objetos deverá ser efetuada em até 04 (quatro) dias 

corridos, a contar da notificação formal da Contratante. 
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6.2.1.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições; 

6.2.1.14. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório;  

6.2.1.15. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 

fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de 

Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim, 

sucessivamente. 

6.2.2. SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES/REQUISITANTES 

455/2025 - POLÍCIA MILITAR - SECRETARIA DE SEGURANÇA 

497/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE DO SECRETÁRIO 

22/2025 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 

22/2025 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  DE ITAJAÍ 

410/2025 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

213/2025 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

422/2025 - SECRETARIA DE SEGURANÇA DO CIDADÃO 

478/2025 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

41/2025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

414/2025 - CORPO DE BOMBEIROS - SECRETARIA DE SEGURANÇA 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES. 

7.1. Das obrigações da contratada: 

7.1.1. Ser do ramo do objeto da licitação; 

7.1.2. Possuir equipamentos, ferramentas, material e mão de obra capacitada e qualificada, em 

quantidade necessária, arcando, inclusive, com os custos de mobilização e transporte; 
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7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o 

disposto na lei 14.133/2021; 

7.1.4. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e fazendas federal, estadual e municipal, bem 

como, a negativa de débitos trabalhistas; 

7.1.4.1. Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

7.1.5. Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da 

nota fiscal/fatura, corretamente preenchida; 

7.1.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 04 (quatro) dias que antecedam o prazo 

de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento, com a 

devida comprovação; 

7.1.7. Informar o número de telefone fixo, celular, whats app, correio eletrônico, dados bancários 

para recebimento dos pagamentos, bem como, o endereço da sede da empresa, a fim de poder 

receber as notificações e solicitações dos órgãos requisitantes; 

7.1.8. Entregar os produtos em perfeitas condições, sem avarias de qualquer espécie, em local e 

horário indicado na ordem de compra, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.8.1. A Contratada será responsável por todas as despesas decorrentes do transporte e, 

em caso de devolução ou extravio dos produtos, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem; 

7.1.8.2. Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 

decorrentes do fornecimento. 

7.1.8.3. Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este procedimento 

ser executado manualmente para a área interna do local indicado pela Contratante; 

7.1.8.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim como, 

efetuar a substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de 

irregularidade;  

7.1.8.4.1. Fornecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 90 dias, 

contados da data do recebimento definitivo; 



 

___________________________________________________________________________________________ 
  Secretaria Municipal de Governo 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br 

7.1.8.4.2. Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as 

especificações técnicas, nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de 

Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e Fundações); 

7.1.8.4.3. Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações 

mínimas exigidas neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do 

produto, estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar 

com todos os prejuízos que possam resultar.  

7.1.9. Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  

7.1.10. A contratada não poderá modificar as quantidades, unidades e especificações do 

objeto contratado; 

7.1.11. A contratada deverá assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes 

deste fornecimento, inclusive perante terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 

à fiscalização ou ao acompanhamento pelos servidores designados pelo contratante; 

7.1.12. Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade encontrada para o 

cumprimento do contrato; 

7.1.13. A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, impostos, contribuições fiscais e 

parafiscais, que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

7.2. Das obrigações da Contratante: 

7.2.1. Zelar para que durante a vigência da ata de registro de preços, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação; 

7.2.2. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 

contratada e aprovados pelo fiscal de contrato ou responsável pelo recebimento; 

7.2.3. A contratante deverá emitir a ordem de compra em favor da contratada  com todas as 

informações necessárias; 

7.2.4. A contratante deverá assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

prestação de serviços; 
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7.2.5. A contratante deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através de 

servidor designado para esta atribuição; 

7.2.6. A contratante deverá prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à execução do serviço; 

7.2.7. A contratante deverá atestar as faturas/notas fiscais correspondentes à prestação do serviço, 

por intermédio do servidor competente e designado pra a função; 

7.2.8. A contratante deverá realizar o pagamento em até 30 [trinta] dias após a apresentação da nota 

fiscal revestida de aceite pelo(a) ordenador(a) de despesas da Secretarias requisitante; 

7.2.9. Notificar, por escrito, a contratada por quaisquer irregularidades encontradas na prestação do 

fornecimento, e, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

7.2.10. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio”, por meio de  

publicação oficial, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços se apresentarem 

mais vantajosos para a administração e existirem demandas para atendimento do órgão usuário. 

7.3. Do modelo de gestão do contrato 

7.3.1. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada; 

7.3.2. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avançadas e as normas da lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

7.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

7.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

7.3.4.1. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput); 

7.3.4.2. O fiscal administrativo acompanhará a execução da ata de registro de preços, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a ad-ministração; 
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7.3.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo emitirá 

notificações para a correção da execução da ata de registro de preços, determinando 

prazo para a correção, com conhecimento do gestor da ARP; 

7.3.4.4. O fiscal administrativo informará ao gestor da ata de registro de preços, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.3.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de 

preços nas datas aprazadas, o fiscal administrativo comunicará o fato imediatamente ao 

gestor da ata de registro de preços; 

7.3.5. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento tempestivo, as garantias, e a formalização de eventuais 

aposti-lamento e/ou termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

7.3.5.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor ata de registro de 

preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.3.6. O gestor ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, 

a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações etc.; 

7.3.6.1. O gestor da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação das contratadas, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa; 

7.3.6.2. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelo 

fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

7.3.6.3. O gestor ata de registro de preços tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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7.3.6.4. O fiscal administrativo comunicará ao gestor da ata de registro de preços, em 

tempo hábil, o término do primeiro ano de vigência da ata de registro de preços sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme o artigo 84 da Lei federal nº 14133/2021; 

7.4. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto à 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela(o) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no termo de referência e na proposta; 

7.4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na 

proposta, devendo ser substituídos em até 04 (quatro) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.4.2.1. Os produtos/serviços que não atinjam a qualidade de acordo com as 

especificações, serão prontamente devolvidos e os pagamentos suspensos até a 

regularização. 

7.4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de aceite; 

7.4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

7.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.4.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo; 
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7.4.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.5. Do pagamento 

7.5.1. Da liquidação: 

7.5.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação; 

7.5.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5.2. Da forma de pagamento. 

7.5.2.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

revestida do aceite da autoridade competente do órgão requisitante.  

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão [ata de registro de preços] sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei federal nº14.133/2021; 

8.2. As licitantes deverão informar, na proposta da licitação, o número de telefone fixo, celular, whats 

app, correio eletrônico, bem como, o endereço da sede da empresa; 
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8.3. A responsabilidade pela análise das documentações técnicas ficará à cargo do(a) servidor(a) 

indicado(a) no “Termo de indicação de servidor para esclarecimento e manifestação técnica do 

processo licitatório”. 

8.4. Da qualificação técnica 

8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 

licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, 

com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e 

data; 

8.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor;  

8.4.1.2. Fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo órgão público, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do 

Orçamento 2025, dos órgãos participantes do processo. 
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